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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE MARIANA
Instituído pela Lei 2.972 de 17 de Junho de 2015
Edição nº 228 de 27 de Junho de 2016
Autor da publicação: Kíria Ribeiro dos Santos - Assessoria de Comunicação

Publicações Prefeitura de Mariana
Legislação: Decretos
DECRETO Nº 8.367, DE 30 DE MAIO DE 2016

(Republicação com Correções)

 

“Abre Credito Suplementar no valor de R$ 3.957.585,00 para
reforço de dotações constantes na Lei orçamentária vigente”.

 

O Prefeito Municipal de Mariana, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a autorização
contida na Lei Municipal nº 3.045, de 28 de dezembro de 2015,

 

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto ao orçamento do Município para o exercício de 2016 o seguinte Crédito
Suplementar no valor de R$ 3.957.585,00 (três milhões novecentos e cinquenta e sete mil
quinhentos e oitenta e cinco reais) para reforço da(s) seguinte(s) dotação (ões) orçamentária(s):

03 – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO

0301 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA PROCURADORIA

Manutenção das Atividades da Procuradoria

02.062.0001.2.058-339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica..........................................30.000,00

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA – SEMFA

0601 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMFA

Manutenção das Atividades da SEMFA
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04.123.0001.2.168-339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica........................................134.144,00

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA

0701 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS

Manutenção da Rede Municipal de Atenção à Saúde

10.122.0024.2.433-339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica.....................................1.400.000,00

Manutenção das Ações de Atenção à Básica

10.301.0024.2.413-339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica............................................1.000,00

Manutenção das Ações de Média e Alta Complexidade

10.302.0024.2.415-319004 – Contratação por Tempo
Determinado.....................................................400.000,00

10.302.0024.2.415-319011 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal
Civil........................................500.000,00

10.302.0024.2.415-339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica............................................7.800,00

Manutenção das Ações de Vigilância Epidemiologica

10.305.0024.2.440-339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica..........................................25.641,00

09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED

0901 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMED

Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental

12.361.0018.2.642-339030 – Material de
Consumo.................................................................................60.000,00

12.361.0018.2.642-339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica..........................................22.000,00

Programa de Educação em Tempo Integral

12.361.0018.2.460-339030 – Material de
Consumo...................................................................................3.000,00

Manutenção do Transporte Escolar Educação Básica

12.361.0018.2.638-339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica........................................700.000,00
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12 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL – SEDEF

1201 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEDEF

Manutenção das Atividades da SEDEF

06.122.0017.2.630-339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica........................................100.000,00

14 – SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE – SEMMA

1401 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMMA

Manutenção das Atividades da SEMMA

18.541.0001.2.368-339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica..........................................50.000,00

16 – SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS – SEGOV

1601 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEGOV

Manutenção das Atividades da SEGOV

04.122.0001.2.621-339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica............................................5.000,00

04.122.0001.2.621-449052 – Equipamentos e Material
Permanente.........................................................6.000,00

20 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL – SEDRU

2001 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEDRU

Manutenção das Atividades da SEDRU

20.122.0011.2.629-339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica........................................120.000,00

23 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
– SEMADE

2301 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMADE

Aquisição de Materiais e Serviços Comuns às Secretarias

04.122.0001.2.070-339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica..........................................91.000,00

24 – SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E DESPORTOS – SECTUD

2401 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECTUR

Manutenção das Atividades da SECTUR
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04.122.0001.2.420-339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica............................................8.000,00

Promoção de Festividades e Eventos

13.392.0016.2.074-339036 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Física..............................................70.000,00

13.392.0016.2.074-339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica..........................................70.000,00

Realização de Eventos Esportivos

27.812.0014.2.601-339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica............................................7.000,00

Construção, Ampliação e Reformas de Áreas Esportivas

27.812.0014.1.040-449051 – Obras e
Instalações...................................................................................147.000,00

TOTAL DE CRÉDITOS..................................................................................................R$
3.957.585,00

Art. 2º - Para atendimento da suplementação de que trata o artigo anterior serão utilizados recursos
provenientes da anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias:

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA

0701 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS

Manutenção da Rede Municipal de Atenção à Saúde

10.122.0024.2.433-319011 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal
Civil........................................900.000,00

Manutenção das Ações de Atenção à Básica

10.301.0024.2.413-339030 – Material de
Consumo...................................................................................1.000,00

Manutenção das Ações de Média e Alta Complexidade

10.302.0024.2.415-319113 – Obrigações
Patronais....................................................................................7.800,00

Manutenção das Ações de Vigilância Sanitária

10.304.0024.2.439-339030 – Material de
Consumo...................................................................................2.419,00

10.304.0024.2.439-339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica............................................2.960,00
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10.304.0024.2.439-449052 – Equipamentos e Material
Permanente.........................................................5.000,00

Manutenção das Ações de Vigilância Epidemiologica

10.305.0024.2.440-339030 – Material de
Consumo.................................................................................15.262,00

08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA – SEDESC

0801 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEDESC

Manutenção do Conselho – CMAS  

08.244.0001.2.456-339030 – Material de
Consumo......................................................................................500,00

Manutenção das Ações do Rede pela Vida – SEDESC

08.244.0015.2.214-339030 – Material de
Consumo.................................................................................10.500,00

0802 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL – FMAS

CRAS/ PAIF – SERVIÇO DE ATENÇÃO INTEGRAL À FAMILIA

08.244.0019.2.315-339036 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Física..............................................55.000,00

09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED

0901 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMED

Manutenção das Atividades da SEMED

12.122.0018.2.087-339030 – Material de
Consumo.................................................................................15.750,00

12.122.0018.2.087-339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica..........................................22.000,00

12.122.0018.2.087-449052 – Equipamentos e Material
Permanente.........................................................4.650,00

Manutenção do Transporte Escolar Educação Básica

12.361.0018.2.638-339030 – Material de
Consumo.................................................................................20.000,00

Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental

12.361.0018.2.642-339030 – Material de
Consumo...................................................................................3.000,00
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Manutenção das Atividades do Ensino Infantil – Creches

12.365.0018.2.645-339030 – Material de
Consumo.................................................................................10.000,00

Construção, Ampliação e Reforma de Unidades do Ensino Fundamental

12.361.0018.1.304-449051 – Obras e
Instalações.......................................................................................5.746,00

Manutenção das Atividades da Educação Especializada

12.367.0018.2.644-339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica............................................3.854,00

16 – SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS – SEGOV

1601 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEGOV

Festa do Dia do Trabalhador

04.122.0001.2.600-339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica..........................................25.000,00

18 – SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO – SEPLAG

1801 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEPLAG

Manutenção das Atividades da SEPLAG

04.121.0001.2.004-339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica........................................311.144,00

20 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL – SEDRU

2001 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEDRU

Promoção de Eventos Agropecuários

20.608.0011.2.191-339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica..........................................30.000,00

21 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E ESTRADAS VICINAIS – SETEV

2101 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SETEV

Manutenção de Estradas Vicinais

26.782.0020.2.141-339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica.....................................2.400.000,00

23 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
– SEMADE
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2301 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMADE

Manutenção das Atividades da SEMADE

04.122.0001.2.421-319011 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal
Civil..........................................78.000,00

Aquisição de Materiais e Serviços Comuns às Secretarias

04.122.0001.2.070-339030 – Material de
Consumo.................................................................................13.000,00

24 – SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E DESPORTOS – SECTUD

2401 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECTUR

Manutenção das Atividades da SECTUR

04.122.0001.2.420-319004 – Contratação por Tempo
Determinado.........................................................7.000,00

04.122.0001.2.420-339047 – Obrigações Tributárias e
Contributivas........................................................8.000,00

TOTAL DE ANULAÇAO...............................................................................................R$
3.957.585,00

TOTAL DE RECURSOS................................................................................................R$
3.957.585,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Mariana, 30 de maio de 2016.

 

Duarte Eustáquio Gonçalves Junior

Prefeito Municipal

Legislação: Decretos
DECRETO Nº 8.392, DE 13 DE JUNHO DE 2016

(Republicação com correções)

 

“Abre Transferencia no valor de R$ 55.010,32 para reforço de
dotações constantes da Lei Orçamentária vigente”
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O Prefeito Municipal de Mariana, Duarte Eustáquio Gonçalves Junior, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o disposto no artigo 167, inciso VI, da Constituição Federal;

Considerando as classificações definidas pela Portaria SOF nº 42/1999 e Portaria Interministerial
STN/SOF nº 163/2001;

Considerando as definições do artigo 3º e a autorização do artigo 42, ambos da Lei Municipal nº
2.985/2015 – Lei de Diretrizes Orçamentária para 2016;

Considerando a necessidade de realocar créditos orçamentários dentro de uma mesma categoria de
programação;

D E C R E T A:

Art. 1º. Ficam transferidos os saldos orçamentários para as dotações relacionadas abaixo no valor
total de R$ 55.010,32 (cinquenta e cinco mil dez reais e trinta e dois centavos):

12 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL – SEDEF

1202 – FUNDO MUNICIPAL DE TRANSITO – FMT 

Manutenção do Fundo Municipal de Transito

06.451.0017.2.192-339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica............................................8.000,00

08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA – SEDESC

0802 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL – FMAS 

CRAS/PAIF – Serviço de Atenção Integral à Familia

08.244.0019.2.315-449052 – Equipamentos e Material
Permanente.........................................................7.750,00

Beneficios Eventuais

08.244.0019.2.318-339032 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição
Gratuita.................................34.000,00

CRIA – Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos

08.243.0019.2.401-449052 – Equipamentos e Material
Permanente.........................................................1.000,00

Programa Piso Mineiro

08.244.0019.1.323-339030 – Material de
Consumo...................................................................................2.000,00

09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED
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0901 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMED 

Manutenção das Atividades da SEMED

12.122.0018.2.087-339036 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Física................................................1.735,32

Manutenção do Transporte Escolar – Educação Básica

12.361.0018.2.638-339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica...............................................525,00

TOTAL DE CRÉDITOS.........................................................................................R$ 55.010,32

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º serão transferidos
entre dotações de uma mesma ação, conforme relacionado abaixo:

12 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL – SEDEF

1202 – FUNDO MUNICIPAL DE TRANSITO – FMT 

Manutenção do Fundo Municipal de Transito

06.451.0017.2.192-339030 – Material de
Consumo...................................................................................8.000,00

08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA – SEDESC

0802 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL – FMAS 

CRAS/PAIF – Serviço de Atenção Integral à Familia

08.244.0019.2.315-339036 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Física................................................7.750,00

Beneficios Eventuais

08.244.0019.2.318-339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica..........................................34.000,00

CRIA – Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos

08.243.0019.2.401-339031 – Premiações Culturais, Artísticas, Científicas e
Desportivas..........................1.000,00

Programa Piso Mineiro

08.244.0019.1.323-339048 – Outros Auxilios Financeiros a Pessoas
Físicas...............................................2.000,00

09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED

0901 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMED 
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Manutenção das Atividades da SEMED

12.122.0018.2.087-339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica............................................1.618,32

12.122.0018.2.087-339047 – Obrigações Tributárias e
Contributivas...........................................................117,00

Manutenção do Transporte Escolar – Educação Básica

12.361.0018.2.638-339030 – Material de
Consumo......................................................................................525,00

TOTAL DE RECURSOS........................................................................................R$ 55.010,32

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

 

Mariana, 13 de junho de 2016.

 

 

Duarte Eustáquio Gonçalves Junior

Prefeito Municipal

Legislação: Decretos
DECRETO Nº 8.393, DE 13 DE JUNHO DE 2016

(Republicação com correções)

“Abre Credito Suplementar no valor de R$ 1.168.170,54 para
reforço de dotações constantes na Lei orçamentária vigente”.

 

O Prefeito Municipal de Mariana, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a autorização
contida na Lei Municipal nº 3.045, de 28 de dezembro de 2015,

 

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto ao orçamento do Município para o exercício de 2016 o seguinte Crédito
Suplementar no valor de R$ 1.168.170,54 (hum milhão cento e sessenta e oito mil cento e
setenta reais e cinquenta e quatro centavos) para reforço da(s) seguinte(s) dotação (ões)
orçamentária(s):

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E PLANEJAMENTO URBANO – SEMOB
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0501 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMOB

Manutenção de Vias e Acessos Públicos

15.451.0002.2.166-339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica........................................147.472,00

Ampliação e Pavimentação de Vias e Acessos Urbanos

15.451.0020.1.175-449051 – Obras e
Instalações...................................................................................149.388,54

08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA – SEDESC

0804 – FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO – FMH

Programa de Construção e Manutenção Habitacional

16.481.0021.2.130-339032 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição
Gratuita...............................300.000,00

16 – SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS – SEGOV

1601 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEGOV

Promoção de Eventos Institucionais

04.122.0001.2.035-339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica..........................................30.000,00

23 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
– SEMADE

2301 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMADE

Manutenção das Atividades da SEMADE

04.122.0001.2.070-339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica........................................327.960,00

04.122.0001.2.070-449052 – Equipamentos e Material
Permanente.........................................................2.350,00

Convênio com a Associação dos Municípios Mineradores – AMIG

28.845.0000.0.135-335041 –
Contribuições..............................................................................................50.000,00

24 – SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E DESPORTOS – SECTUD

2401 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECTUR

Manutenção das Atividades da SECTUR
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04.122.0001.2.420-339014 – Diárias – Pessoal
Civil....................................................................................1.500,00

Apoio a Entidades Culturais e Artísticas

13.392.0016.0.151-335041 –
Contribuições..............................................................................................75.500,00

Promoção de Festividades e Eventos

13.392.0016.2.074-339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica..........................................50.000,00

Apoio às Entidades Esportivas

27.812.0014.0.051-335041 –
Contribuições..............................................................................................24.000,00

Realização de Eventos Esportivos

27.812.0014.2.601-339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica..........................................10.000,00

TOTAL DE CRÉDITOS..................................................................................................R$
1.168.170,54

Art. 2º - Para atendimento da suplementação de que trata o artigo anterior serão utilizados recursos
provenientes da anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias:

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E PLANEJAMENTO URBANO – SEMOB

0501 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMOB

Manutenção de Vias e Acessos Públicos

15.451.0002.2.166-339036 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Física................................................5.250,00

15.451.0002.2.166-339047 – Obrigações Tributárias e
Contributivas......................................................22.472,00

15.451.0002.2.166-449052 – Equipamentos e Material
Permanente.......................................................10.000,00

Expansão Urbana

15.451.0002.1.178-449051 – Obras e
Instalações.....................................................................................29.000,00

Ampliação e Pavimentação de Vias e Acessos Urbanos

15.451.0020.1.175-339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica........................................110.000,00
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15.451.0020.1.175-339092 – Despesas de Exercícios
Anteriores.............................................................39.388,54

Manutenção do Sistema de Água e Esgoto

17.512.0002.2.467-339030 – Material de
Consumo.................................................................................10.500,00

17.512.0002.2.467-339036 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Física................................................5.250,00

17.512.0002.2.467-339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica..........................................10.000,00

Saneamento Integrado

17.512.0002.1.249-339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica..........................................25.000,00

Ampliação do Sistema de Água e Esgoto

17.512.0002.1.179-449052 – Equipamentos e Material
Permanente.......................................................30.000,00

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA – SEMFA

0601 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMFA

Reserva de Contingência

99.999.9999.9.999-999999 – Reserva de Contingência ou Reserva de
RPPS............................................65.850,00

21 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E ESTRADAS VICINAIS – SETEV

2101 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SETEV

Manutenção das Atividades da SETEV

26.782.0001.2.419-339030 – Material de
Consumo.................................................................................50.000,00

26.782.0001.2.419-339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica........................................474.460,00

26.782.0001.2.419-339046 – Auxilio
Alimentação....................................................................................57.000,00

26.782.0001.2.419-339047 – Obrigações Tributárias e
Contributivas....................................................130.000,00

24 – SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E DESPORTOS – SECTUD

2401 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECTUR
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Manutenção das Atividades da SECTUR

04.122.0001.2.420-319011 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal
Civil..........................................92.500,00

04.122.0001.2.420-339046 – Auxilio
Alimentação......................................................................................1.500,00

TOTAL DE ANULAÇAO...............................................................................................R$
1.168.170,54

TOTAL DE RECURSOS................................................................................................R$
1.168.170,54

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

 

Mariana, 13 de junho de 2016.

 

 

Duarte Eustáquio Gonçalves Junior

Prefeito Municipal

Publicações Diversas: Extratos de Contratos e Convênios
Extratos de contratos

4º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 188/2013 CONTRATO (A):  GERALDO MAGELA MÓL
OBJETO: Dilação de prazo por mais 06 meses. DATA: 15/06/2016 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
0901.12.122.0018.2.087-339036 1101 ficha 381.  FUND. LEGAL: Art. 57, II da Lei Federal 8.666/93
e suas alterações. Juliana Alves Ferreira. SEMED

3º TERMO ADITIVO CONT. Nº 130/2015 LOCADOR (A): LUCIANO DOS SANTOS FONSECA
OBJETO:  Dilação  de  prazo  até  19/12/2016.   VALOR:  R$  2.384,25/mês  DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:  0901.12.361.0018.2.642 339036 1101 Ficha 425 DATA:  29/12/2015 FUND.
LEGAL: Art. 57, II da Lei 8.666/93. Juliana Alves Ferreira – Secretária Interina de Educação.

CONTRATO  Nº  178/2016  CONTRATADO  (A):  MEMÓRIA  ARQUITETURA  LTDA  OBJETO:
Prestação de serviços para continuação dos trabalhos técnicos para o desenvolvimento da política
municipal de proteção do patrimônio cultural de Mariana/MG e adequação de documentação ao
repasse de ICMS Patrimonial Cultural VALOR: R$ 115.000,00 PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses
DATA: 15/06/2016 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2402.13.391.0016.2.183 339039 1100 Ficha 705
FUND. LEGAL: Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. Antônio Vicente de Freitas – SECTUDE.


